
 

 

INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal 

para que solicite ao departamento 

competente, estudos e avaliação técnica, 

para que sejam realizados reparos nas 

calçadas do Largo Santo Antônio, situado 

na Av. Alfredo Maluf, no Jardim Santo 

Antônio.  

 

Senhor Presidente 

 

INDICAMOS nos termos e forma regimental, a necessidade de oficiar ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito, para que solicite ao departamento competente, estudos e avaliação 

técnica, para que sejam realizados reparos nas calçadas do Largo Santo Antônio, 

situado na Av. Alfredo Maluf, no Jardim Santo Antônio.  

 

JUSTIFICAMOS a presente proposição considerando que em frente à igreja há um largo 

onde as calçadas estão muito irregulares, aumentando o risco de acidentes, 

especialmente porque muitos frequentadores da igreja são idosos, sendo necessário o 

devido reparo para garantir a segurança dos munícipes que passam pelo local. 

1) Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 

 

Plenário “João Raposo Rezende – Zinho”, 9 de junho de 2026. 

 

VAVÁ 

VEREADOR 
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ANEXO I  
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